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SERTÃOZINHO IMPLEMENTA SISTEMA DE GESTÃO DE PROCESSOS DIGITAIS
DO GOVERNO ESTADUAL

Sancionado  nesta  segunda-feira,  dia  20  maio,  e
publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  (edição  nº
1076),  o  Decreto  nº  8.292/2024  institui  o  Sistema
Eletrônico  de  Informações  do  Estado  de  São  Paulo  –
SEI/Cidades, como meio eletrônico para a formalização
de processos administrativos da administração direta e
indireta de Sertãozinho. 

Os objetivos principais do SEI/Cidades é a produção de
documentos  e  processos  eletrônicos  com  segurança,
transparência,  economicidade,  sustentabilidade
ambiental  e,  sempre  que  possível,  de  forma
padronizada;  também  assegura  a  eficiência  e  a
celeridade  das  ações  governamentais;  e  assegura  a
gestão,  a  preservação  e  o  acesso  aos  documentos  e
processos eletrônicos no tempo. 

A implantação do SEI nasce de dois Acordos de Cooperação Técnica: do Governo do Estado de São Paulo
com o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, e da Prefeitura de Sertãozinho com a Secretaria Estadual
de Gestão e Governo Digital, com apoio da PRODESP. 

CONTINUIDADE DO SIM DIGITAL – SEM PAPEL
A Prefeitura de Sertãozinho  já  oferece serviços municipais digitalmente pela plataforma Sim Digital –
Sem Papel  desde 2022, tendo impactado positivamente o dia a dia dos cidadãos.  Sucesso  absoluto, a
administração  municipal  acumula dados  importantes  como  centenas  de  serviços  disponíveis  no
aplicativo,  milhares  de  cadastrados,  mais  de  1,8 milhão  de  impressões  de  documentos  poupadas,
diminuição no tempo de atendimento e resolução de demandas, além da economia de mais de R$  3
milhões aos cofres públicos. 

A plataforma SEI vai impulsionar ainda mais esses números,  possibilitando, a partir de agora, conexão
com o governo estadual e federal em um mesmo software. 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
A Prefeitura implementará o novo sistema em etapas, por blocos de secretarias e cronograma que se
estende de maio a agosto.

As secretarias de Administração, de Governo, da Casa Civil, Assistência Social e Segurança Alimentar,
Direitos Humanos e Cidadania, Fazenda, Orçamento e Desenvolvimento Urbano, além do Gabinete do
Prefeito e órgãos como Controladoria e Ouvidoria já passaram por palestra informativa e deram início à
formação online de seus servidores para a utilização adequada da nova plataforma. 

“O SEI veio trazer ainda mais transparência e agilidade para a comunicação pública e tramitação de
processos. A plataforma conta com funcionalidades como definição de níveis de acesso, modelagem de
documentos, medições de desempenho e integração com a plataforma Gov Br”, comenta o Gestor SEI
local, Leandro Aprile. 

Ana Carolina Milani
Departamento de Comunicação PMS
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº. 8.283, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da lei autorizativa nº 6.567, de 14 de junho de 2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 9.694.371,53 (nove

milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos), à seguinte
dotação orçamentária:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$
24/04/2024 318 97.100.0149 9.694.371,53

Total 9.694.371,53

Parágrafo único. O presente crédito será realizado por operação de crédito conforme previsto na Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 24 de abril de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 042/2024
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, e com base no memorando 1Doc nº 7.690/2024;
RESOLVE:

Art.  1º  -  Designa,  as  pessoas  abaixo  relacionadas  para  comporem  a  COMISSÃO  MUNICIPAL  PARA
ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE "VIVALEITE", NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, desenvolvido através de convênio celebrado entre o Município e a Secretaria de
Desenvolvimento Social do Estado, conforme disposto no Decreto Estadual nº 44.569, de 22 de dezembro de 1.999 e
alterações, com as seguintes representatividades:

I - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo:
- TITULAR: JEAN ALEX DE ANDRADE DOS SANTOS;
- SUPLENTE: PAULO ROBERTO SARAIVA.
II - Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde:
- TITULAR: LETÍCIA PALMA SILVA LUI;
- SUPLENTE: ANDREA TONASSO DE MEDEIROS FERNANDES.
III - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
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- TITULAR: EDILAINE APARECIDA ANGELINO DA COSTA PAULINO;
- SUPLENTE: ELISANGELA DE LOURDES PEREIRA SOUZA.
Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 089, de 16 de outubro de 2023.

Sertãozinho, 20 de maio de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA N.º 043/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no processo nº 789/2024;

RESOLVE:
Art. 1.º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO

E  AVALIAÇÃO  DAS  PARCERIAS  CELEBRADAS  ENTRE  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  E  AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, ESTABELECIDAS COMO GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, em atendimento a Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014:

KARINA SOLANO CANDIDO
Diretor do Departamento de Planejamento e Controle
ALEXANDRA CARDOSO DOS SANTOS
Assistente Social
RENATO RAMOS PEREIRA
Fisioterapeuta
YARA BRANDÃO LUIZ
Assistente Social
ANA PAULA JURIOLI FERREIRA
Atendente
Art. 2.º - As funções não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n.º 086, de 28 de setembro de 2023.
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 20 de maio de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA N.º 044/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no ofício 1Doc nº 1.595/2024;

RESOLVE:
Art. 1.º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DA 1ª CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no Município de Sertãozinho:
RELATOR:
Segmento Usuário: Regina Abrão de Toledo e Letícia Suaid Ancheschi
Segmento Trabalhador: Rosana Maria Marçal dos Santos
Segmento Gestor: Cristiane Andion de Souza
APOIO:
Segmento Usuário: Antônio Valdir Bocalon e Roseane Lopes Ribeiro de Almeida
Segmento Trabalhador: Tiago Pedro Silva de Souza
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Segmento Gestor: Regiane dos Reis Silva
ORGANIZADORA:
Segmento Usuário: Cleiton Francisco dos Santos, Ana Paula da Silva Lopes, Neimar Chiarelo Arruda e Andreia

Honório dos Santos Schiavinato
Segmento Trabalhador: Cynthia Leci Souza Rezende e Liana Clemente
Segmento Gestor: Adriana Renata Recco Canivarolo e Daniela Zitei Vilela
Art. 2.º - As funções não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 21 de maio de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO Nº 111/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2024
RC 710/2024
                                                                                                                                                            
Requisitante: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

Referência: Aquisição de materiais para demarcação de sinalização viária horizontal.

Tendo em vista a solicitação da Secretaria/Departamento,  AUTORIZO a realização do
procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art.
75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.
  
Sertãozinho, 20 de maio de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO Nº 089/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2024
RC 462/2024
                                                                                                                                                            
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Referência: Aquisição de medicamento para abastecimento da Atenção Básica. 
ONDASETRONA 8MG/4ML - INJETÁVEL.

Tendo em vista a solicitação da Secretaria/Departamento, AUTORIZO a realização do 
procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 
75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.

Sertãozinho, 21 de maio de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

Dispensa Eletrônica
Dispensa Eletrônica
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024
 
Objeto: A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA
SERVIÇO DE PAISAGISMO MUNICIPAL.

Wilson  Fernandes  Pires  Filho,  Prefeito  Municipal  de  Sertãozinho,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo
Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio na dispensa de licitação referenciada, do
tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado: 

Teve  como  vencedora  a  empresa:  RIO  PARDO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  em
relação ao lote 01.

Providências de praxe.
  
Sertãozinho, 21 de maio de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
 
Objeto: A presente dispensa eletrônica tem por objeto a  prestação de  SERVIÇOS DE
TELEFONIA.

Wilson  Fernandes  Pires  Filho,  Prefeito  Municipal  de  Sertãozinho,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo
Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio na dispensa de licitação referenciada, do
tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado: 

Teve  como  vencedora  a  empresa:  AGNALDO  SORIANO  TELECOMUNICAÇÕES,  em
relação ao item 01.

Providências de praxe.
  
Sertãozinho, 21 de maio de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SERTÃOZINHO

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PAAR – PNAB

A Prefeitura Municipal de Sertãozinho, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
torna  público  o  Plano  Anual  de  Aplicação  dos  Recursos  da  Política  Nacional  Aldir  Blanc,
documento elaborado de forma participativa e compartilhada entre o poder público e a sociedade
civil, de maneira a atender as demandas culturais locais de maneira democrática e descentralizada
em atendimento à Lei Federal Nº 14.399/2022.

DADOS DO PLANO DE AÇÃO

ENTE FEDERATIVO: 
Município de Sertãozinho/SP.

CNPJ: 45.371.820/0001-28

CÓDIGO DO PLANO DE
AÇÃO: 30882120230004-
015102

VALOR DO PLANO DE AÇÃO: 
R$885.724,21

PROCESSOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL: 
Foi realizada consulta pública online via preenchimento de formulário aberto a respostas no 
período de 16 de abril a 05 de maio, que obteve 35 respostas. Posteriormente, no dia 20 de maio 
de 2024, na Biblioteca Municipal “Dr. Antônio Furlan Jr.”, ocorreu reunião extraordinária do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais, que foi amplamente divulgada e com convite à 
participação de agentes e grupos culturais de Sertãozinho, oportunidade na qual foram definidas 
as ações, atividades e valores estimados dos recursos recebidos via PNAB. Participaram da 
reunião 41 pessoas.

PUBLICAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA NA INTERNET:
Os resultados da consulta pública via formulário online podem ser acessados em: 
<https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdss8GRI_24L8NTS1xt8NOSJjXAY8jN19OFAG
455V9F4hk9Fw/closedform>.
A ata de reunião do Conselho Municipal de Políticas Culturais está publicada no site da 
Prefeitura Municipal: <https://www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/secretarias/22/secretaria-de-
cultura-e-turismo>.

METAS E AÇÕES

Meta Ação Atividade Valor Forma de
Execução

Produto/Entrega Quantidade Destina recursos a
áreas periféricas

e/ou comunidades
tradicionais?

1. Ações
Gerais

1.1 Fomento
Cultural

1.1.1 Publicação
de Edital de apoio

a produções
culturais diversas

– pessoa física

R$400.006,95 Decreto
11.453/2023

Ação cultural
fomentada / projeto
cultural fomentado

40 Não

1.1.2 Publicação
de Edital de apoio

a produções
culturais diversas
– pessoa jurídica

R$100.000,00 Decreto
11.453/2023

Ação cultural
fomentada / projeto
cultural fomentado

10 Não

1.2 Obras,
reformas e

aquisição de
bens

culturais

1.2.1 Recuperação,
modernização e
adequação da

Biblioteca Pública
Municipal “Dr.
Antônio Furlan

Jr.”

R$100.000,00 Licitações e
Contratos

(Lei
14.133/2021)

Equipamento /
espaço cultural

reformado /
modernizado

1 Não

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Editais

Editais

Lei Aldir Blanc

Lei Aldir Blanc
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1.3 Custo
Operacional

1.3.1 Serviço ou
profissional
contratado

R$44.286,21 Licitações e
Contratos

(Lei
14.133/2021)

Operacionalização
dos recursos da

PNAB

1 Não

1.4 Subsídio
e

manutenção
de espaços e
organizações

culturais

1.4 Manutenção de
espaços culturais

R$20.000,00 Decreto
11.453/2023

Espaço cultural
mantido

2 Não

2.
Política
Naciona

l de
Cultura

Viva

2.1 Premiações de pontos de
cultura

R$221.431,05 Chamamento
Público (Lei
13.018/2014

- PNCV)

Prêmios culturais
concedidos

10 Sim

DETALHAR AS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS EM ÁREAS PERIFÉRIAS, 
URBANAS E RURAIS, BEM COMO EM ÁREAS DE POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS (RESPEITANDO, NO MÍNIMO, OS 20% PREVISTOS NO INCISO II 
DO ART. 7º DA LEI 14.399/2022):
Dos dez pontos de cultura a serem premiados, nove levarão em conta no critério de pontuação e 
seleção a atuação e trajetória de atendimento e ações em áreas e/ou públicos periféricos.

INFORME AS AÇÕES AFIRMATIVAS QUE SERÃO ADOTADAS NAS ATIVIDADES 
PREVISTAS (DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 10/2023):
Além das cotas já previstas na IN 10/2023 (25% para pessoas negras, 10% para pessoas indígenas
e 5% para pessoas com deficiência), serão aplicados em todos os editais lançados pontuações 
bônus para pessoas idosas, mulheres, pessoas LGBTQIA+ e projetos que contemplem áreas 
periféricas ou públicos socialmente minorizados/vulnerabilizados. 

POSSUI CONSELHO DE CULTURA? ( X ) Sim   (   ) Não

POSSUI PLANO DE CULTURA? ( X ) Sim   (   ) Não   (   ) Em elaboração 

POSSUI FUNDO DE CULTURA? ( X ) Sim   (   ) Não 

Sertãozinho, 21 de maio de 2024

Pâmela Cristina Marchi
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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EDITAL Nº 08/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL

O Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial de Sertãozinho, nos termos do disposto na Lei nº
6193, de 08 de dezembro de 2016,  através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, convoca todos os
cidadãos e cidadãs do município para a Assembleia Geral  que será realizada visando constituir o novo
conselho para o biênio 2024/2026, escolher a mesa diretora e debater e propor políticas públicas voltadas
para a promoção da igualdade racial e combate à discriminação.

Data: 18 de junho de 2024
Horário: 19:30 horas
Local: Centro Cultural do Município
Endereço: Rua Expedicionário Lellis, 1.500, Centro, Sertãozinho –SP

Ordem do Dia:

1. Apresentação dos objetivos e funções do Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial;

2. Inscrição e aprovação dos novos membros do conselho, inclusive os 10 (dez) membros da sociedade civil;

3.  Votação  dos  membros  do  conselho  para  as  funções  de  Presidente,  Vice-Presidente,  Tesoureiro  e
Secretária;

4. Discussão sobre políticas públicas atuais e propostas de ações futuras;

5. Espaço aberto para sugestões e contribuições da comunidade.

Este evento é fundamental para assegurar a participação popular na construção de uma Sertãozinho mais
justa  e  igualitária.  Sua  presença  e  contribuição  são  essenciais  para  o  sucesso  deste  empreendimento
coletivo.

Observações:

1. A participação na assembleia é aberta a todos os interessados, sem necessidade de inscrição prévia.

PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Convocações
Convocações



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 21 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1077 | Página 17 de 41

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2. Solicitamos a todos os participantes que cheguem ao local com antecedência para facilitar a organização
do evento.

3. Para composição do conselho, alguns membros são obrigatórios pela lei como:

01 membro da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar

01 membro da Secretaria Municipal de Educação

01 membro da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

01 membro da Secretaria Municipal de Saúde;

01 membro da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

01 membro da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;

01 membro da Secretaria Municipal de Segurança Pública

10  (dez)  representantes  da  Sociedade  Civil  (vinculados  a  entidades  de  cultura  afro,  mulheres  negras,
imprensa, ensino médio, ensino superior, comunidades tradicionais de matriz africana, cultura e artes);

01 membro da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Sertãozinho.

4. Os membros acima, além de serem convocados por edital, será elaborado um ofício para a autoridade
máxima de cada órgão para que a mesma indique seu representante para estar presente e participar do
conselho.

5.  A  lista  dos  membros eleitos  para  o  conselho e  sua diretoria  será  encaminhado ao  Prefeito  para  a
competente expedição da Portaria de nomeação.

6. Contamos com a presença de todos para juntos colaborarmos para promover a igualdade racial em
nosso município.

Sertãozinho, 17 de maio de 2024

Pâmela Cristina Marchi 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Atribuição de Aulas/Classes

Atribuição de Aulas/Classes
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Vigilância Sanitária

Editais
Editais

DEFERIMENTO - SOLICITAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO RETINÓIDES
Nos termos do parágrafo único do artigo 124 da Portaria 6/1999 do Ministério da Saúde de 29/01/1999, que

regulamenta a Portaria 344/98, o estabelecimento abaixo discriminado requereu cadastro para comercialização de
medicamentos contendo substâncias retinóides de uso sistêmico (Lista C2) junto a este órgão e o processo foi
deferido.

Protocolo: 29.125/2024
Estabelecimento: Raia Drogasil S/A - FILIAL
Razão Social: Raia Drogasil S/A
CNPJ: 61.585.865/3288-07
N° CEVS: 355170225-477-000292-0-3
Endereço: Rua Barão do Rio Branco n° 2221, Centro.
Município: Sertãozinho.
Sertãozinho, 21 de maio de 2024.

ANA PAULA NUNES SAES
Responsável pelas Funções de Gerenciamento da Vigilância Sanitária

...............................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA N° 30/2024
Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições, faz público que:
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos Servidores Municipais,

férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO PERÍODO AQUISITIVO
Luís Gustavo Costa Velani Tesoureiro Gozo 05 20/05/2024 24/05/2024 01/08/2022-31/07/2023
Valéria Aparecida Sassolli da
Silva

Assessora Parlamentar de
Gabinete

Pecúnia 10 - - 01/12/2022-30/11/2023

Conceder, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos termos do artigo 7º,
inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
Câmara Municipal de Sertãozinho, 17 de maio de 2024.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA
Presidente

Silvio José Balbino Júnior
Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra
- Publicado pelo Jornal Oficial do Município

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA N° 31/2024

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, faz público que:
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RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos Servidores Municipais,

férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO PERÍODO AQUISITIVO
Douglas de Oliveira Barbosa Procurador Jurídico Gozo 10 20/05/2024 29/05/2024 18/02/2023-17/02/2024

Conceder, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos termos do artigo 7º,
inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
Câmara Municipal de Sertãozinho, 17 de maio de 2024.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA
Presidente

Silvio José Balbino Júnior
Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra
- Publicado pelo Jornal Oficial do Município

...............................................................................................................................................................................................................................



Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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